
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGAT 
ESTADO DE SAO PAULO 

"Di.apõe eobre a bertur de Cr dito adi_ 
cional aupl nt r ao Orçamento vigen -
te". 

L!LIO OURA, Pr teito do niofpio de -
An« tuba, no u o de su a tribuioões legai• e de conformidade, com 
o que dispõe o Artico 4a, · inciso B, da L·ei nll 047 /91 de 16 de de
sem ro de 1991. 

Artigo 111) - Pioa a rto um or&di to aupl antar na contadoria Muni, 

oipal de Cri 20.000.000,00 ( Vinte milhõea de oruzei
roa), a tim de aer suplementada a aeguint dotação -
do orçamento Vigente. 
Departamento de dde e 
J'undo Municipal de Sad4e 

eamento 

Jl20.0l-l.J75.4282.0l6..lf terial d Oonaumo.Crl 20.000.000,00 
Artico 21) • O or641to a erto pelo rtigo anterior aeri 00 rto -

coa reouraoa proveni.entea do e.xoeaao de 1rreoadação 
v ritio r-•• no oorrent • 'Ex roioio. 

Artigo 311) - ate Deor to ntrarf vigor na 4 ta d au pu lio 
oão. 

PRVEITURA DO NI0IPI0 DB All'GATIJBA, 19 4e ~unho 4 1992 

L!LIO M 


